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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

	Processo n. 1064/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Rosário Oeste– Referente ao Processo nº 238/2008 da 3ª Zona Eleitoral/MT – Pedido Liminar-Efeito Suspensivo

Recorrentes: Coligação “Trabalho e Progresso” e Joemil José Balduíno de Araujo

Recorrido: Coligação “Pra Frente Rosário”

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de efeitos suspensivo interposta pela Coligação “Trabalho e Progresso” e Joemil José Balduíno de Araujo, que tem por objeto suspender os efeitos da decisão de fls. 47/58, que julgou parcialmente procedente a representação eleitoral proposta pela Coligação “Pra Frente Rosário”, e proibiu a recorrente de confeccionar, distribuir e/ou fazer veicular o material de campanha eleitoral que possuísse o jingle da propaganda com a expressão “É 15 NELES”, e ainda determinou o recolhimento de todo o material em seu poder a ser distribuído devendo entregá-lo ao Cartório Eleitoral.

A representante, ora recorrida, alega na representação inicial que a expressão “É 15 NELES”, induz à opinião pública estados mentais, emocionais ou passionais que a prejudica, além de cria animosidade entre seus integrantes deixando-os ofendidos com a expressão citada. Classifica-a como “patentemente pejorativa” e vedada pelos artigos 242 e 243 do Código Eleitoral.

Contudo, diante da análise dos autos, a Procuradoria Regional Eleitoral, vislumbra que a presente matéria perdeu seu objeto. 

Pois em conformidade com o artigo 27 da Resolução nº 22.718 do TSE, a propaganda eleitoral gratuita poderia ser veiculada até o dia 02.10.2008, portanto, expirado está tal prazo.

Nesse sentido, conclui-se pela perda superveniente do interesse recursal, já que mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a decisão prolatada não teria qualquer utilidade, uma vez que as eleições ocorreram no dia 05.10.2008, encerrado, portanto, o período eleitoral na Cidade de Rosário Oeste/MT, localidade onde não haverá realização do 2º turno eleitoral.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c.c. o artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 10 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA
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